
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00133/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUEENTRESI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE RENATOSILVADEMORAIS10782068480, PARAFORNECIMENTOE/OU
PRESTAÇÃODE SERVIÇOSCONFORMEDISCRIM.INADONESTE INSTRUMENTONA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, ÇNPJ n°
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo,. residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororoca PB, CPF n?
056.753.394-85, Carteira de Identidade n? 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado RENATOSILVADEMORAIS10782068480 - RUAJOSÉ PEREIRADASILVA, 58 - TAMBOR-
ITAPOROROCA- PB, CNPJ n" 32.723.238/0001-31, neste ato representado por Renato Silva de
Morais 10782068480, Brasileiro, Autonomo, residente e domiciliado na Rua Jose l?reira da Silva,
58, Tambor - Itapororoca - PB, CPF n° 107.820.684-80, Carteira de Identidade n? 3880408 SSP
PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste
proposta, instruções do Contratante e do instrumento convocatório Chamada
00002/2020, partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

instrumento,
Pública nO

Este contrato decorre da Chamada Pública na 00002/2020, processada nos termos da Lei Federal
n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; e legislação pertinente, consí.deradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

o presente contrato tem por objeto: Credenciamento para Contratação. de Empresas para Prestação
de Serviços de transpo.rte de pacientes e acompanhantes encaminhados para consultas, exames,
tratamentos especializados e sessões de hemodiálise, com saida da localidade ITAPOROROCAaté
as cidades de JOÃOPESSOA,GUARAB~RA,MAMANGUAPE,Reserva e outros trajetos, se necessários,
com veiculo do. tipo PASSEIO.

Veiculo tipo: passeio - Placas: KWJ1612-PB

cLÁusULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$· 34.150,00 (TRINTAE QUA'llROMIL
E CENTOE.CINQUENTAREAIS).

CÓD:IGO
1
2

L
iVIAGEM PARA JoAo PESSOA - IDA E VOLTA
/vIAGEM PARA GUARABlRA - IDA E VOLTA

UN:IDADE
Viagem
Viagem
Vi_ágern

QUANT:IDADE P. uN:ITWO P. TOTAL
- - 1601 - 14o,_õ~2z-.4oQ, oó

501 85,001 4.250,00
150 _50, o~:. . 2.:_500,00,

Total. : 3_i_. 15 0.Lc:_0)
3 'VIAGEM PARA MÃMAGiJAPE-=- IDA E VOLTA_'-------- ---- - -

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratado.s são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio económico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida à relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos te-rmos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despe sas correrão por conta da seguinte dotação constante do orçament

Recursos Próprios do Municipio de Itapororoca: ' ~ ~
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca -
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica



339'0.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesoúra.riado Contra.tante,media.nteprocesso.regular, c:l,aseguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o finai do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a Efetuar o pagamento relativo ao
realizados, de acordo com as respectivas
b Proporcionar ao Contratado todos
prestação dos s.erviçoscontratados;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto ã qualidade dos
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d Informar o Contratado da necessidade de manutenção e/ou reparo corretivo do veículo,
observadas as normas do respectivo fabricante constantes do manual de manutenção
correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

fornecimento ou prestação dos
cláusulas do presente contrato;
os meios necessários para o

serviços efetivamente

fiel f o.rne c ime nt;o ou

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de
atividade relacionada ao "objetocontratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação.fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão.da execução do.obj eto corrt.ratado r
c Manter prepo.sto capacitado. e idóneo, aceito. pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo. prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será respo.nsável pelo.s danos causados diretamente ao. Co.ntratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou redúzindo essa
responsabilidade a fiscalização.ou o acompanhamento.pelo.órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autOrização expressa do Contratante;
g - Manter o veículo equipado de acordo co.mas exigências do Código Nacio.nalde Trânsito;
h Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veiculo, substituindo
imediatamente por outro equivalente, caso não.tenha condições de ser utilizado no serviço;
i - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito., conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25.% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
<l.plicadasobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c multa de 1.0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcíal do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
impedil!1entode contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
l!1otivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;.~. ttanearnente,qualquer penalidades cabíveis
f undamerrt ada s na Lei 8.666/93. ~_



" CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para .dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado Q presente contrato em 02 (duas')vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, 11 de Maio de 2020.

TESTEMUNHAS PELO

Secre '
Itapor ca
056.753.39.4-85

OLIVEIRA
do Fundo Munic de Saúde de

PELO CONTRATADO

Rwu.ot ~~ A ~
RENATO SILVA DE'MõRAis 10782068480
RENATO SILVA DE MORAIS 10782068480
107.820.684-80


